
INDICAÇÃO Nº 
1504
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para ampliação do Centro de Referência da Assistência Social CRAS, de PRATÂNIA-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A política de assistência social no município de Pratânia era desenvolvida numa perspectiva assistencialista até 2008, e no início de 2009 ela tomou novos rumos, partindo da implantação de seu primeiro Centro de Referência da Assistência Social, porém em prédio alugado, já que o poder público municipal não dispunha de prédios próprios. Em 2010 o município deu início às ações frente ao atendimento prioritário da população em situação de risco e vulnerabilidade social, através da construção parcial do CRAS. No entanto, a construção atual ainda não disponibiliza espaço suficiente para o desenvolvimento das atividades grupais, necessitando de uma ampliação urgente para melhor atender a população.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a adoção de medidas urgentes para o atendimento desta indicação, que sem dúvida alguma, contribuirá de modo altamente significativo para o desenvolvimento da Política de Assistência Social no município de Pratânia.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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